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DECRETO NÚMERO  8509 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre atualização da nova 

composição do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência 

(CMDPCD), biênio 2023 – 2025. 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal 
da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei; e 
 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.827 de 23 de março de 

2015; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a nova composição do Conselho Municipal dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência, composto pelos seguintes membros: 

 

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

TITULAR: Erika Batista de Moura Paiva 

SUPLENTE:  André Luiz dos Santos 

 

Secretaria Municipal de Urbanismo 

TITULAR: Tiago Peschke de Azevedo 

SUPLENTE:  João Silveira Franco Neto 

 

Secretaria Municipal de Educação 

TITULAR: Marcelo Bozzini Carlucci 

SUPLENTE:  Fabio Siqueira Campana 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

TITULAR: Katiana da S. M. Alves 

SUPLENTE:  Nicrano Gomes Junior 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

TITULAR: Elza Rosa da Silva Porcé 

SUPLENTE:  Vanessa Ferreira Campos 

 

II. REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 

APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Ubatuba) 

TITULAR: Leila Aparecida de Souza 

SUPLENTE: Janaina dos Santos Oliveira 

 

APEAU (Associação de Pais Espectro de Ubatuba) 

TITULAR: André Luís Dantas Vasques 

SUPLENTE: Melissa de Goes Palma Rosa 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE MÃOS DE FRANCISCA 

TITULAR: Ana Maria Moreira Mota 

SUPLENTE: Selma dos Santos Viana 

 

AUBAE (Associação Ubatuba Eficiente) 

TITULAR: Damiana Soares Pereira 

SUPLENTE: Manoel Gama de Oliveira 

 

OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) 

TITULAR: Drª. Elisa Soares Gomes Cavaliere 

SUPLENTE: Drª Natalye Regiane Alquezar dos Santos 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se o Decreto anterior de nº 8.485/2023. 

 
 

                         PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 24 de junho de 2024.  

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

SILVIA HELENA THOMAS ISSA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço 

Municipal, registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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